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Memorando nº 12.178/2020

D E C R E T O  Nº 9.247
de 14 de julho de 2020

Altera o artigo 3º do Decreto nº 9.238, de 05
de julho  de 2020,  que  adota novas  medidas,
temporárias  e  emergenciais,  no  âmbito  da
administração municipal, visando a prevenção
da COVID-19 e dá outras providências.

O  PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA,  no  uso  das  atribuições
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73 da Lei Orgânica do Município e, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º do  Decreto nº 9.238, de 05 de julho de
2020,  que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Ficam suspensos todos os alvarás de horário especial, sendo
que o limite para funcionamento e atendimento será até as 22 horas, exceto para as
farmácias de plantão.”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA,  “FORUM  DA
CIDADANIA”, 14 de julho de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Silvio Ramon Llaguno
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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Maria Amélia Sakamiti Roda
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Arthur Velloso Junior
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Otávio Batista de Lima Neto
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Benedito Roberto Toricelli
SECRETÁRIO DE GOVERNO


